
ES TÁDO DE SERCIPL
PREFEI'TL'RA ]\IT NICIPAI- DE RIACHT:ELo

CONTRATO N'009/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADO DE REFEIÇÔES. ORIUNDO
DA DISPENSA DE LICITAÇÂO N'
OOI/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM. DE
TJM LADO. A PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIACHUELO/SE, E DO OUI'RO. A
EMPRESA MARIA ELIZABETE DOS
SANTOS. ME.

O Município de Riachuelo, através da Prefeitura Municipal, com endereço na Praça Getúlio
Vargas. n" 72. Centro. RiachuelorSE. CEP: 49. 130-000. CNPJ n" I 3. 128.897/0001 -85. neste ato
representada por seu Prelêito. o Sr. Peterson Dantas Araújo, doravante denominada

Contratante, e a empresa Maria Elizabete dos Santos - ME, com endereço na Ar'. Manoel
Rodrigues de Canalho. n'365. Casa A. Divinéia. Riachuelo/SE. CEP: '19.1 30-000. ('NPJ n"

26.2ó2.971/0001-17. neste ato representada por sua Representante Legal. a Sra. Maria
flizabete dos Santos, doravante denominada ContÍatada, resolvem na tbrma da Lei Fcderal n'
l0.510. de I 7 de Julho de 2002. do Decreto Federal n" 7.89212013 e do Decreto Municipal n'
175,101"1. de 03 de Dezembro de 2014 e. subsidiariamente. pela Lei Federal no 8.666. de ll de

.lunho de 1993 e alterações posteriores. celebrar o presente Contrato. oriundo da Dispensa de

Licitação N" 00t/2023, cuja Minuta foi examinada pela Procuradoria Jurídica do Mtrnicipio.
oue enritiu seu Parecer. confonne o Parágralb Unico do Artigo 38. da Lei no 8.666 de l9t)3.
mediante as cláusulas e condiçties a seguir enunciadas.

l. ( L,\t st'LA PRIlllllRA: DO OB.IE'l'O

l.l. () presen(e Contrato tenl por objeto a contrâlação de empresa para fornecimento
parcelado de âlimentâção preparada pârâ atender às demandas da Prefeitura Municipal
de Riachuelo/SE, bem como pàrâ atender ao Termo de Cooperação firmado entrc a

Prefeitura e a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Sergipe, de acordo cotr a

proposta dâ Contratada que passa a làzer pane integrante deste instrun]cr)to. de acorilo conr Lci
rr" 8.66ó al. independentemente de suas transcriçÔes.

2. ('LÁtJSI.iLA SE(iUNDA: DO PRECO E DAS CONDIÇ ô[s Dr- PA(;A]uE\-'to

2.1. O Valor Clobal do Conlrato é de RS 6.178'00 (seis mil cento e sêtentâ e oito reais). O

preço c a especilicaçào dos itens estão descritos conforme o Anexo I.

1.2. A Contratada ficará obrigada a entregar os produlos de acordo com as especiticaçÔes

solicitadas. não se adrritindo quaisquer modilicaçÕes sem a prévia autorização da Contratante.

§l" O pagarnento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de credi«l em collta

corrente indicada pelo Iicitante vencedor, no prazo de até 08 (oito) dias. rnediante a

apresentaçào de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo sctor responsálel pelo

recebinrcrtto da prestaçào do ser\ iço.

§2" Para tàzer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntarnente conl o documento

de cobrança- prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF. CNT.

§3' Nenhunr pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigaçào financeira. em vinude de penalidade ou inadintplência contratual.

Praça Cetúlio Vargâs. n'72'Centro Riachuelo/Stl ' CEP: J9.lJ0-000
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§4'Nào haverá. sob hipótese alguma" pagamento antecipado.

§5" Os preços serão fixos e irreaiustáveis. caso o Contrato venha a ser prorrogado. o valor
podcrá \ ir a ser reajustado. mediante acordo entre as partes. com base na variaçâo do INPC. e

desde que compatível com o preço de mercado. na forma do Art. 65. §8'. da Lei n'8.666/91.

§6'No caso de atraso de pagamenlo. será utilizado. para atualização do valor mencionado no
(dpril desta Cláusula. o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBCE.

§7'Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. deconam da

e\ecução deste Conlrato. inclusive custos com pessoal. encargos sociais. trabalhistas e

prer idenciários. administraçâo. tributos. emolumentos e contríbuições de qualquer natureza.

§8" O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente Contrato deve obedecer e cumprir a

ordenr cronológica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispôe o Art. 7" §2".

lnciso Il I. da Lei n' 4.320/ 1964. Arr. 5" e 7". §2". Inciso lll. da Lei n' 8.666/93.

3. CLÁT'st]LA TERCEIR{: I)A VIGÊNCIA

3. | . O presente Contrato tení vigência da data de sua assinatura até 0210212023.

{. CLAUSULA O[]ARTA: DA D0TA('AO ()RCA}Il,NTARIA

.1.1. As despesas deconentes desta contratação estão previstas conforme a classificaçào
orçamentária abaixo:

L\t D.\t)E OR( \IE\1.(RI.r ] I05 . SI]CRETARIÀ IíUNICIPAI- DA ADMINIS-fR.\(',\O-SE\{AI)

PR(llÍ.I Or \ tlVID.\Dt- :ttto - Nt,$,iuT}.llÇ-Ào ol strntT^RIÂ NtuNlctPAl Dh ADMlNtsl R.\Ç Ào

( r \ssll t( .\( .r(-)
t.( o\o\ ( .\ 33.90.30.00.00 - t ÍATERIÂt_ DE CONSUMO

l()\ | l, l)l'
Itl..( I RSo

I5OOOOOO - RECURSOS PROPRIOS

5. ('LÁLSTiLA QUINTA: DAS OBRI(;ACOES E RESPOIISABIIIDÂDI§

5.1. A Contratâda, durante a vigência deste Contrato. obriga-se a:

5.1.1. Entregar os produtos nos dias em que forem solicitados. nos locais e horários
pre\ istos:
5.l .2. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fomecidos. cumprindo

as disposições legais que intertiram em sua comercializaçãol
5.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros.

decnrrentes de sua culpa ou dolo. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade. a

liscalizaçào do contratante em seu acompanhamento.

5.1. A ContÍatante, durante a vigência deste Contrato. obriga-se a:

5.1.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto
crlntratado:
5.2.2. Efetuar o pagamento à contratada em parcela única. até 08 (oito) dias após a

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Adrninistraçào:
5.2.3. Receber o objeto nos termos do Art. 73. tl. "a" e "b". da Lei n' 8.666/93. podendo

sustar- recusar. mandar fazer ou desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as

condições e exigências especilicadas no Projeto Básico.
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6. ( t-.\t St LA SIiX'IA: I)As PENALII)ADES E NIULTAS

6.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçào tolal ou parcial do
obieto pactuado. confonne o caso. a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes
sarçôes. previstas no Art. 87. da Lei n" 8.666/93. garanlida a prévia defesa:

I) Advenência;
lI) l\4ulta de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por
centô) sobre o valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no Íbrnecimento:
III) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor lotal deste Contrato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
l\') Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Âdrninistração do Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V) Dcclaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adminislraçâo Pública.

r. ( 1..\t St L.-\ SETlllA: DA RI§C ISAO

7.1 . A Rescisão Contratual poderá ser:

7.I . l. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
7.I .2. Amigável por acordo entre as partes. Íeduzida a termo no processo de Licitação. desde

que haja conveniência para esta Administração Pública:
7.I .3. Judicial nos termos da legislação.

8.1 . O presente Contrato Íundamenta-se:

l) Nos termos do Contrato que. simultaneamente. não contrariem o interesse público:

lI) No Art. 24. ll. da Lei n" 8.666/93:
lll) \os preceitos do Direito Público:
lV) Supletivamente. nos princípios da Teoria Ceral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Unico: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. ent
decorôncia deste Contrato. serão acordados entre as panes. lavrando-se. na ocasiào. Termo
Aditivo.

Prâçâ Cêtúlio Vargas, n" 72 Centro . Riâchuelo/SE .CEP:19.130-000

Fone: (79) 3269-2038

7.2. Constituem motivos para rescisão do contrato:
7.2. l. O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçôes:
7.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificaçôes:
7.1.,i. A lentidào de seu cumprimento. levando a Prefeitura Municipal a compro\ar a

irnpossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.
7.2..1. A paralisação injustiticada do fomecimentor
7.1.5. O desatendimenlo das determinações regulares da autoridade designada para

acornpanhar e fiscalizar a sua execuçào. assim como a de seus superiores:
7.1.6. O cometimento reiterado de faltas na sua execução:
7.2.7. A decretação de Íàlência ou a instauração de insolvência civil da licitante.

8. CLÁUSULA OITAVA: DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO
CONTRATO E OS CASOS ONIISSOS
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9. Cl-..\trstlLA NONA: DAS ALTERACOES

9. | . Este iÍrstrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no An. 65
da Lei n" 8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§l' A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmÍs condições conlratuais. os acréscimos e

supress(les que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no Art. 65. §1". da Lei n'
8.666/93. calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçào,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. de acordo com o Art.
65. §2'. ll. da Lei n'8.666/9i.

IO. (.I,ÁT sTILA DÉ(.INIA: DA PUBLIC,,\CÀO

10. I . A pLrblicação do Extrato do Contrato deverá de realizada na lmprensa OÍlcial. na lbrnra
prer isra n0 An. 15. §2o. da Lei no 8.666193, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua

ilsslDalLI a.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

I L I . As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe. como
i,nico conrpetente para dirimir as questÕes que porventura surgirem na execuçâo do presente

Contrato. com renúncia expressa por qualquer oulro.

li. por estarem assim. justas e contratadas. as partes assinam este inslrumerto. na presença de 02
(duas) testemunhas alim de que produzam seus efeitos legais.

Ri huelo/Sf.02 de .laneiro rle l0lJ.

PRUFI]t t'RA !tt, ) ( tP E I{IA('HI.If L(YSE
Petcrs0n .{ra új o

Prefeito icipa I

NI,\RIA ELIZABE DOS SANToS . Mf
Maria Elizabete dos Santos

Contratâdâ

T[Sl'h \l t \H:\§:

r)

Praça Getúlio Vargâs, n'72 .Centro . Riachuelo/SE .CEP:19.130-000

Fone: (79) 3269-2038
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coNTRATO N'009/2023

[:ste tlocurnento é parle integrante do ContÍâto N" 009/2023 decorrente da Dispensa de
Licitação N'001/2023, celebrada entre a Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE c a emprcsa
abairo classiÍlcada. cujos preço e a especilicaçào dos itens estão descritos a segLrir:

Riachuelo/S8.02 de Janeiro de 201.1.

Praça Cetúlio \'ârgas, n'72'Centro Riachuelo/SE ' ('EP: {9.130-000
Fone: (79) 3269-2038

MARIA Et-IZABETE DOS SA:{TOS. ME

CNPJ: 26.262.974t0001 -37
Endereço: Av. Manoel Rodrigues de Carvalho, n" 365. Casa A, Divinéia, Riachueloi SE. CEP; 19. 130-000
Contato: (79) 99959-6657 t ./79) 98852-7219

Representante l,egal: Maria Elizabele dos Santos

RG:2rrrxrr5 SSP'SE

CPF:997.\\\.\\\-7f

l(cllr Especificaçâo ( nidarlc Quantidade
\'âlor I nitário

(RS)
valor'fotâl

(RS)

0l

r\lmoço tipo prato feito- na cidade de

Riachuelo. composto de no mínimo: .
Arroz: l50g; . Feüão: l50g: . Farofa:
50g: . I porção de 2-109: carne

bolina. aves ou peixe (primeira
qualidade): . I porção de salada de
,l0g: Verdura/Legumes cru ou cozido:
. Suco de fruta 300m1 ou refrigerante
errr lata -150ml (sabor cola. laranja ou
gualaná)

L\D 100 10.00 1.000.00

Jantar servido na cidade de Riachuelo.
composto de no minimo:. Cuscuz
branco ou amarelo - 3509 (DE
ll LHO OU DE ARROZ). OU
Nlacareira cozida em água e sal i50g.
()l rnhame cozido em água e sal -

-i50.s. OU Batata doce cozida em água

e sal --i50g; . I pâo com manteiga . I
porçào de 2-l0g: carne bovina. ares ou
peixe (primeira qualidade): ' I xicara
dÊ café com ou sem leite:. Suco de

tiuta i00ml

TND 100 r 5.i0 1.5.10.00

0.r

Âlmoço tipo quentinha acondicionada
!.m enrbalagem descartável de

aluminio ou similar pesando

apÍorimadamenie 7009 contendo
arroz. feijão. came de boi ou frango
.salada crua ou cozida.

L'ND 10 16.10 6.18.00

TOTÂL: R$ RS 6.178,00 (seis nil cento e setentâ e oito reais)

W


